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                                       Ata da 10ª Sessão Ordinária – 10/04/2017 
 

Aos dez dias do mês de abril de dois mil e dezessete, às 18:00h. Iniciou-se sob a Presidência do Vereador 

Sr. Eliseu Marciano Presa a décima Sessão Ordinária da 14ª Legislatura da Câmara Municipal de São 

Miguel do Iguaçu-Pr., para verificação de Quórum o Sr. Presidente determinou a chamada dos Srs. 

Vereadores e declarou aberta com as presenças da maioria e justificada ausência do Sr. Vereador Edson 

Ferreira conforme costa o livro de registro de presenças. Na sequência foi efetuada a leitura de um 

texto bíblico, pelo Nobre Vereador Prof. Ari, prosseguindo, o Sr. Presidente solicitou a leitura da Ata 

da Sessão anterior colocou em discussão e votação e declarou aprovada. No Pequeno Expediente 

determinou a leitura das correspondências recebidas. Passando para Ordem do dia com matéria do 

Poder Executivo Municipal colocou em 2ª votação os projeto o Projeto de Lei 44/2017 autoriza 

convênio com Consórcio Paraná Saúde para compra de medicamentos do SUS e declarou aprovado. Em 

1ª votação colocou os Projetos de Leis 43, 46 51, 52 e 54/2017 e declarou aprovados por unanimidade, 

com exceção do Projeto de Lei 54/2017 que Autoriza contratar operação de Credito junto Agência de 

Fomento do Paraná, destinado para projetos de reforma de ginásio de esporte, revitalização da praça 

Henrique Ghellere, aquisição de equipamentos rodoviários e sinalização viária. Vereador Prof. Ari 

absteve se votar afirmou que não é contra o destinado no projeto, porém, tem dúvidas sobre a operação 

de crédito para esta finalidade e vai buscar mais informações. Vereador Tschinkel manifestou seu voto 

contrário alegando ser inconstitucional a aprovação e leu Artigo 167 da Constituição Federal expondo 

sua interpretação devidamente discutido o Sr. Presidente declarou aprovado por maioria. Em votação 

pela Tramitação Legal colocou o projeto de Lei 38/2017 e enviou as comissões competentes para 

análise. Passando para matérias do Poder Legislativo Municipal, A Vice – Presidente Flavia Dartora 

colocou em apreciação as Indicações do Presidente Indicação 39/2017 conjunta com Sr. Vereador 

Lafaiete indica melhorias na Escola Municipal Geraldo Caldani, 40/2017 o Presidente Eliseu Marciano 

Presa indica Academia ao Ar Livre e Playground na Linha Guanabara devidamente apreciadas Ver. Sr.ª 

Flavia determinou o envio ao Prefeito Municipal para providências e retornou ao Presidente titular que 

deu prosseguimento colocando em apreciação a indicação 41/2017 do Nobre Vereador Vando 

indicando o mesmo, porém, nos Conjuntos habitacionais. Cataratas I e II e Bela Vista. Passando para 

Hora dos Oradores, concedeu a Palavra ao Orador Volmer Roberto Tschinkel que relatou reunião com 

o Secretário de Administração Sr. Valdecir Lago e Servidores Municipais e comentou sobre inverdades 

proferidas na reunião sobre gratificações, usou os quinze minutos permitidos ao Orador e discorreu 

sobre a quantidade de royalties já recebidos a carência de Empresas no município,  o limite de gastos 

ultrapassados na Folha de Pagamento com pessoal, as diferenças exorbitantes com pagamentos á 

funcionários que exercem a mesma profissão, onde um recebe mais e outros menos. Pagamentos de 

Horas extras que não constam no Portal de Transparência. Vereador Tschinkel manifestou seu 

descontentamento em cada tópico mencionado e encerrou afirmando que o Controle Interno do Poder 

Executivo Municipal não está funcionando. O Sr. Presidente Vereador Prof. Presa prontificou-se em 
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usar os mecanismos para legalidade do exposto pelo Orador. Ficando o discurso na íntegra do orador 

registrado nos Anais da Casa. Na sequência Ver. Tschinkel solicitou a leitura de requerimento de sua 

autoria o que foi autorizado pelo Presidente, cuja súmula cria Comissão Especial para apurar a 

inconsistência na folha de pagamento dos servidores do Poder Executivo o Sr. Presidente   colocou em 

discussão. Vereador Francisco, afirmou não haver necessidade da criação devido já ter na Casa 

Comissão apta para esta finalidade. Prof. Ari discordou afirmando que as Comissões permanentes foge 

do tema específico. Vereador Vando entende que deve fazer uma Convocação ao secretário da Pasta 

semelhante a que foi feita ao Secretário de Saúde para esclarecimentos. Vereador Tschinkel afirmou 

as comissões Permanentes são aptas apenas para analisar Projetos de Leis nenhuma delas para analisar 

folha de pagamento. E solicitou a aprovação da matéria e estando tudo ok passar o resultado a 

comunidade. Devidamente discutido o Sr. Presidente colocou em única votação e declarou rejeitado 

por maioria Passando para Palavra Livre fez uso dela, desejou Feliz Páscoa a todos os presentes e em 

nome de Deus declarou encerrada a presente Sessão Ordinária. 

 

 

Eliseu Marciano Presa                                                                                  Vanderlei dos Santos 
       Presidente                      1º Secretário 
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